
REGULAMENTO (UE) N. o 517/2011 DA COMISSÃO 

de 25 de Maio de 2011 

que dá execução ao Regulamento (CE) n. o 2160/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho no que 
se refere ao objectivo da União Europeia de redução da prevalência de determinados serótipos de 
Salmonella em galinhas poedeiras de Gallus gallus e que altera o Regulamento (CE) n. o 2160/2003 e 

o Regulamento (UE) n. o 200/2010 da Comissão 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 2160/2003 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 17 de Novembro de 2003, 
relativo ao controlo de salmonelas e outros agentes zoonóticos 
específicos de origem alimentar ( 1 ), nomeadamente o artigo 4. o , 
n. o 1, segundo parágrafo, e o artigo 13. o , n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O objectivo do Regulamento (CE) n. o 2160/2003 con
siste em assegurar que são tomadas medidas para detectar 
e controlar as salmonelas e outros agentes zoonóticos em 
todas as fases importantes da produção, transformação e 
distribuição, especialmente ao nível da produção primá
ria, a fim de reduzir a sua prevalência e o risco que 
constituem para a saúde pública. 

(2) O Regulamento (CE) n. o 2160/2003 prevê a definição de 
objectivos da União para a redução da prevalência das 
zoonoses e dos agentes zoonóticos enumerados no seu 
anexo I nas populações animais nele enumeradas. Esta
belece igualmente certos requisitos para a prossecução 
desses objectivos. Tal redução é importante tendo em 
conta as medidas rigorosas que têm de ser aplicadas 
aos bandos infectados, em conformidade com o Regula
mento (CE) n. o 2160/2003. Nomeadamente, os ovos 
originários de bandos com estatuto desconhecido em 
termos de salmonelas que sejam suspeitos de estarem 
infectados ou de bandos infectados só podem ser utili
zados para consumo humano se forem tratados de forma 
a garantir a eliminação dos serótipos de salmonela signi
ficativos em termos de saúde pública, de acordo com a 
legislação da União Europeia em matéria de higiene ali
mentar. 

(3) O anexo I do Regulamento (CE) n. o 2160/2003 refere-se 
a todos os serótipos de salmonelas relevantes em termos 
de saúde pública em bandos de galinhas poedeiras de 
Gallus gallus. Esses bandos de galinhas poedeiras podem 
propagar a infecção por salmonelas aos consumidores, 
através dos seus ovos. Por conseguinte, uma redução 
da prevalência de salmonelas em bandos de galinhas 

poedeiras contribui para o controlo desse agente zoo
nótico nos ovos, que constitui um risco importante 
para a saúde pública. 

(4) O Regulamento (CE) n. o 1168/2006 da Comissão, de 
31 de Julho de 2006, relativo à execução do Regula
mento (CE) n. o 2160/2003 no que se refere ao objectivo 
comunitário de redução da prevalência de determinados 
serótipos de salmonela em bandos de galinhas poedeiras 
de Gallus gallus e que altera o Regulamento (CE) 
n. o 1003/2005 ( 2 ), fixa um objectivo a nível da União 
de redução da prevalência de Salmonella Enteritidis e Sal
monella Typhimurium em galinhas poedeiras adultas da 
espécie Gallus gallus. O objectivo da União, ao nível de 
cada Estado-Membro, é uma percentagem anual mínima 
de redução de bandos positivos de galinhas poedeiras 
adultas de 10 % a 40 %, dependendo da prevalência ve
rificada no ano anterior. Em alternativa, trata-se de uma 
redução da percentagem máxima para 2 % ou menos. 

(5) O Regulamento (CE) n. o 2160/2003 determina que, no 
estabelecimento de objectivos da União, deve ter-se em 
consideração a experiência adquirida com as medidas 
nacionais em vigor, assim como as informações trans
mitidas à Comissão ou à Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos (AESA) ao abrigo das exigên
cias da União existentes, nomeadamente no âmbito da 
informação prevista na Directiva 2003/99/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 17 de Novembro de 
2003, relativa à vigilância das zoonoses e dos agentes 
zoonóticos, que altera a Decisão 90/424/CEE do Conse
lho e revoga a Directiva 92/117/CEE do Conselho ( 3 ), 
especialmente no seu artigo 5. o 

(6) O relatório de síntese da UE sobre as tendências e origens 
das zoonoses, dos agentes zoonóticos e surtos gerados 
pelos alimentos na União Europeia em 2008 ( 4 ) revelou 
que a Salmonella Enteritidis e a Salmonella Typhimurium 
são os serovares mais frequentemente associados a doen
ças humanas. Os casos humanos provocados por S. En
teritidis diminuíram significativamente em 2008, apesar 
de se ter observado um aumento dos casos de S. Typhi
murium. Em conformidade com os requisitos do Regu
lamento (CE) n. o 2160/2003, a AESA foi consultada no 
que se refere à fixação do objectivo permanente da União 
relativo aos bandos de galinhas poedeiras da espécie Gal
lus gallus.
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(7) Em 10 de Março de 2010, o Painel dos riscos biológicos 
da AESA adoptou, a pedido da Comissão, um parecer 
científico sobre a avaliação quantitativa do impacto 
para a saúde pública da definição de um novo objectivo 
para a redução de salmonelas em galinhas poedeiras da 
espécie Gallus gallus ( 1 ). O parecer concluiu que a Salmo
nella Enteritidis é o serótipo de salmonela zoonótica cuja 
transmissão vertical entre aves de capoeira é mais eficaz. 
Concluiu igualmente que as medidas de controlo da UE 
relativas a galinhas poedeiras contribuíram efectivamente 
para o controlo das infecções por salmonelas nos efecti
vos de produção e para a redução do risco para a saúde 
humana decorrente das aves de capoeira. 

(8) As estirpes monofásicas de Salmonella Typhimurium tor
naram-se rapidamente um dos serótipos de salmonelas 
mais frequentemente detectados em várias espécies de 
animais e em isolados clínicos de seres humanos. De 
acordo com o parecer científico sobre a vigilância e a 
avaliação do risco para a saúde pública das «estirpes do 
tipo Salmonella Typhimurium» ( 2 ) adoptado pelo Painel 
dos riscos biológicos da AESA, a 22 de Setembro de 
2010, as estirpes monofásicas de Salmonella Typhimu
rium com a fórmula antigénica 1,4,[5],12:i:- são consi
deradas variantes de Salmonella Typhimurium e cons
tituem um risco para a saúde pública comparável ao 
das outras estirpes de Salmonella Typhimurium. 

(9) Por conseguinte, para efeitos de clareza da legislação da 
União, convém alterar o Regulamento (CE) 
n. o 2160/2003 e o Regulamento (UE) n. o 200/2010 da 
Comissão, de 10 de Março de 2010, que dá execução ao 
Regulamento (CE) n. o 2160/2003 do Parlamento Euro
peu e do Conselho no que se refere ao objectivo da 
União de redução da prevalência de serótipos de salmo
nela em bandos adultos de reprodução de Gallus gallus ( 3 ), 
a fim de prever que a Salmonella Typhimurium inclua 
estirpes monofásicas com a fórmula antigénica 
1,4,[5],12:i:-. 

(10) Tendo em conta o parecer científico de 22 de Setembro 
de 2010 e considerando que é necessário mais tempo 
para avaliar a tendência da presença de salmonelas nos 
bandos após a introdução dos programas nacionais de 
controlo, deveria ser mantido um objectivo da União de 
redução de salmonelas em bandos adultos de galinhas 
poedeiras da espécie Gallus gallus semelhante ao objectivo 
da União estabelecido no Regulamento (CE) 
n. o 1168/2006. 

(11) No sentido de verificar os progressos na consecução do 
objectivo da União, deve prever-se uma amostragem re
petida dos bandos de galinhas poedeiras da espécie Gallus 
gallus. 

(12) As alterações técnicas introduzidas no anexo ao presente 
regulamento são directamente aplicáveis e harmonizadas 
nos Estados-Membros, pelo que as eventuais adaptações 
dos programas nacionais de controlo em conformidade 
com as disposições do presente regulamento não exigem 
nova aprovação pela Comissão. 

(13) Os programas nacionais de controlo para a realização do 
objectivo da União para 2011 em bandos de galinhas 
poedeiras adultas da espécie Gallus gallus foram apresen
tados para co-financiamento da União, em conformidade 
com a Decisão 2009/470/CE do Conselho, de 25 de 
Maio de 2009, relativa a determinadas despesas no do
mínio veterinário ( 4 ). Esses programas baseiam-se no Re
gulamento (CE) n. o 1168/2006 e foram aprovados nos 
termos da Decisão 2010/712/UE da Comissão, de 23 de 
Novembro de 2010, que aprova programas anuais e plu
rianuais para erradicação, controlo e vigilância de deter
minadas doenças animais e zoonoses, apresentados pelos 
Estados-Membros para 2011 e anos subsequentes, bem 
como a participação financeira da União nesses progra
mas ( 5 ). 

(14) O Regulamento (CE) n. o 1168/2006 deve ser revogado e 
substituído pelo presente regulamento. As disposições 
técnicas constantes do anexo do Regulamento (CE) 
n. o 1168/2006 atingem os mesmos resultados que os 
do anexo ao presente regulamento. Por conseguinte, os 
Estados-Membros poderão aplicar as últimas imediata
mente, sem a necessidade de um período de transição. 

(15) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité Permanente da 
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal e nem o Parlamento 
Europeu nem o Conselho se opuseram às mesmas, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Objectivo 

1. O objectivo da União referido no artigo 4. o , n. o 1, do 
Regulamento (CE) n. o 2160/2003 para a redução da prevalência 
de Salmonella Enteritidis e Salmonella Typhimurium em galinhas 
poedeiras adultas da espécie Gallus gallus («objectivo da União») 
é o seguinte: 

a) Uma percentagem anual mínima de redução de bandos po
sitivos de galinhas poedeiras adultas igual a, pelo menos: 

i) 10 %, caso a prevalência verificada no ano anterior tenha 
sido inferior a 10 %, 

ii) 20 %, caso a prevalência verificada no ano anterior tenha 
sido igual ou superior a 10 % e inferior a 20 %, 

iii) 30 %, caso a prevalência verificada no ano anterior tenha 
sido igual ou superior a 20 % e inferior a 40 %, 

iv) 40 %, caso a prevalência verificada no ano anterior tenha 
sido igual ou superior a 40 %; 

ou, 

b) Uma redução da percentagem máxima para 2 % ou menos 
de bandos positivos de galinhas poedeiras adultas; no en
tanto, para os Estados-Membros com menos de 50 bandos 
de galinhas poedeiras adultas, apenas um bando de aves 
adultas pode permanecer positivo.
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O objectivo da União será alcançado anualmente com base na 
vigilância do ano anterior. No que respeita ao objectivo a al
cançar em 2011, devem ser utilizados como referência os re
sultados do ano 2010, com base na vigilância efectuada em 
conformidade com o artigo 1. o do Regulamento (CE) 
n. o 1168/2006. 

No que se refere à Salmonella Typhimurium monofásica, devem 
ser incluídos no objectivo da União os serótipos com a fórmula 
antigénica 1,4,[5],12:i:-. 

2. O regime de testes necessário para verificar os progressos 
na consecução do objectivo da União consta do anexo («regime 
de testes»). 

Artigo 2. o 

Revisão do objectivo da União 

O objectivo da União é revisto pela Comissão tendo em conta a 
informação recolhida em conformidade com o regime de testes 
e os critérios estabelecidos no artigo 4. o , n. o 6, alínea c), do 
Regulamento (CE) n. o 2160/2003. 

Artigo 3. o 

Alteração ao Regulamento (CE) n. o 2160/2003 

É aditado o seguinte parágrafo ao anexo II, parte C, do Regu
lamento (CE) n. o 2160/2003: 

«6. Todas as referências feitas na presente secção à «Salmo
nella Typhimurium» abrangem igualmente a Salmonella 
Typhimurium monofásica com a fórmula antigénica 
1,4,[5],12:i:-.» 

Artigo 4. o 

Alteração do Regulamento (UE) n. o 200/2010 

No artigo 1. o , n. o 1, o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte 
redacção: 

«1. A partir de 1 de Janeiro de 2010, o objectivo da União 
referido no artigo 4. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 2160/2003, para a redução de Salmonella spp. em bandos 
de reprodução de Gallus gallus (objectivo da União) é uma 
redução para 1 % ou menos da percentagem máxima de 
bandos adultos de reprodução de Gallus gallus que permane
cem positivos à Salmonella Enteritidis, Salmonella Infantis, Sal
monella Hadar, Salmonella Typhimurium, incluindo a Salmo
nella Typhimurium monofásica com a fórmula antigénica 
1,4,[5],12:i:-, e a Salmonella Virchow (os serótipos de salmo
nelas relevantes).» 

Artigo 5. o 

Revogação do Regulamento (CE) n. o 1168/2006 

O Regulamento (CE) n. o 1168/2006 é revogado. 

As referências ao Regulamento (CE) n. o 1168/2006 consideram- 
-se como referências ao presente regulamento. 

Artigo 6. o 

Entrada em vigor e aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 25 de Maio de 2011. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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ANEXO 

Regime de testes necessário para verificar a consecução do objectivo da União de redução de Salmonella 
Enteritidis e Salmonella Typhimurium em galinhas poedeiras adultas da espécie Gallus gallus, tal como 

mencionado no artigo 1. o , n. o 2 

1. BASE DE AMOSTRAGEM 

A base de amostragem deve abranger todos os bandos de galinhas poedeiras adultas da espécie Gallus gallus 
(«bandos de galinhas poedeiras»), no âmbito dos programas nacionais de controlo previstos no artigo 5. o do 
Regulamento (CE) n. o 2160/2003. 

2. VIGILÂNCIA DOS BANDOS DE GALINHAS POEDEIRAS 

2.1. Frequência e estatuto da amostragem 

Os bandos de galinhas poedeiras devem ser sujeitos a amostragem por iniciativa do operador da empresa do sector 
alimentar e pela autoridade competente. 

A amostragem por iniciativa do operador da empresa do sector alimentar deve efectuar-se, pelo menos, de quinze 
em quinze semanas. A primeira amostragem deve realizar-se às 24 (+/– 2) semanas de idade do bando. 

A amostragem por parte da autoridade competente deve realizar-se, pelo menos: 

a) Num bando por ano e por exploração compreendendo, pelo menos, 1 000 aves; 

b) Às 24 (+/– 2) semanas de idade em bandos de galinhas poedeiras mantidas em edifícios onde tenham sido 
detectadas salmonelas relevantes no bando anterior; 

c) Em qualquer caso de suspeita de infecção por salmonelas na investigação de surtos de origem alimentar, nos 
termos do artigo 8. o da Directiva 2003/99/CE, ou de eventuais casos em que a autoridade competente o 
considere apropriado, utilizando o protocolo de amostragem referido no anexo II, parte D, ponto 4, alínea b), 
do Regulamento (CE) n. o 2160/2003; 

d) Em todos os restantes bandos de galinhas poedeiras presentes na exploração, caso se detecte Salmonella 
Enteritidis ou Salmonella Typhimurium num bando de galinhas poedeiras na exploração; 

e) Nos casos em que a autoridade competente considere adequado. 

Uma amostragem realizada pela autoridade competente pode substituir uma amostragem realizada por iniciativa 
do operador da empresa do sector alimentar. 

2.2. Protocolo de amostragem 

Para maximizar a sensibilidade da amostragem e assegurar a execução correcta do protocolo de amostragem, a 
autoridade competente ou o operador da empresa do sector alimentar devem garantir que as amostras são colhidas 
por pessoas devidamente formadas. 

2.2.1. Amostragem pelo operador da empresa do sector alimentar 

a) No que se refere aos bandos criados em gaiolas, devem ser colhidos 2 × 150 gramas de excrementos 
naturalmente combinados de todos os tapetes de evacuação ou raspadeiras no edifício, após se colocar em 
funcionamento o sistema de remoção de estrume; no entanto, no caso de gaiolas montadas em escada sem 
raspadeiras ou tapetes de evacuação, têm de ser colhidos 2 × 150 gramas de excrementos frescos de 60 locais 
diferentes nas fossas situadas por baixo das gaiolas; 

b) Em instalações de criação no solo ou ao ar livre, deve ser colhida uma amostra de dois pares de botas ou meias 
para esfregaço. 

As botas para esfregaço devem ser suficientemente absorventes de modo a absorver a humidade. Deve hume
decer-se a superfície das botas para esfregaço com um solvente adequado. 

As amostras devem ser colhidas enquanto se anda através da instalação, utilizando um caminho que produza 
amostras representativas de todas as partes da capoeira ou do respectivo sector. Isto deve incluir as zonas de 
cama e com chão de ripas, desde que seja seguro caminhar sobre essas ripas. A amostragem deve incluir todos 
os diferentes compartimentos dentro de uma mesma instalação. Concluída a amostragem em determinado 
sector, devem retirar-se cuidadosamente as botas para esfregaço de modo a não remover o material aderente.
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2.2.2. Amostragem pela autoridade competente 

Pelo menos uma amostra deve ser colhida de acordo com o protocolo de amostragem, além das amostras referidas 
no ponto 2.2.1. Outras amostras devem ser colhidas de modo a garantir que a amostragem seja representativa, se 
necessário, em virtude da distribuição ou da dimensão do bando. 

No caso da amostragem referida no ponto 2.1, alíneas b), c), d) e e), a autoridade competente deve certificar-se, 
através da realização de outros controlos, designadamente através de testes laboratoriais e/ou controlos documen
tais, sempre que adequado, de que os resultados das análises para detecção de salmonelas em aves não são 
afectados pela utilização de agentes antimicrobianos nos bandos. 

Sempre que não for detectada a presença de Salmonella Enteritidis e Salmonella Typhimurium mas forem encon
trados agentes antimicrobianos ou de efeito inibidor do crescimento bacteriano, o bando deve ser considerado e 
contabilizado como um bando de galinhas poedeiras infectado para efeitos do objectivo da União. 

A autoridade competente pode decidir autorizar a substituição de uma amostra de excrementos ou de um par de 
botas para esfregaço por uma amostra de 100 gramas de pó, colhida em diversos locais em toda a instalação em 
superfícies onde a presença de pó seja visível. Em alternativa, podem ser utilizados um ou vários tecidos para 
esfregaço humedecidos que tenham, pelo menos, 900 cm 2 de área total, para recolher o pó de várias superfícies em 
toda a instalação, de modo a garantir que cada esfregaço está bem coberto de pó nos dois lados. 

A autoridade competente pode decidir aumentar o número mínimo de amostras a fim de assegurar a realização de 
uma amostragem representativa numa avaliação caso a caso de parâmetros epidemiológicos, nomeadamente as 
condições de biossegurança, a distribuição ou a dimensão do bando ou outras condições pertinentes. 

3. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

3.1. Transporte e preparação das amostras 

As amostras devem ser enviadas, de preferência, por correio expresso ou por serviço de correio privado aos 
laboratórios mencionados nos artigos 11. o e 12. o do Regulamento (CE) n. o 2160/2003 no prazo de 24 horas após 
a colheita. Se não forem enviadas nesse prazo, devem manter-se refrigeradas. As amostras podem ser transportadas 
à temperatura ambiente desde que sejam evitados calor excessivo (nomeadamente, superior a 25 °C) e exposição à 
luz solar. No laboratório, as amostras devem conservar-se refrigeradas até à sua análise, a qual deve iniciar-se no 
prazo de 48 horas após a sua recepção e de quatro dias após a colheita. 

As botas para esfregaço e o pó ou o esfregaço de pó devem ser preparados separadamente, no caso de amostras 
colhidas pela autoridade competente, mas, no que se refere às amostras colhidas pelos operadores de empresas do 
sector alimentar, os diferentes tipos de amostras podem ser combinados num único teste. 

3.1.1. Amostras de esfregaços em botas e tecidos 

a) Os dois pares de botas para esfregaço (ou «meias») ou os esfregaços de pó devem ser cuidadosamente desem
brulhados de forma a evitar a retirada da matéria fecal aderente, a qual deve ser combinada e colocada em 
225 ml de água peptonada tamponada, previamente aquecida à temperatura ambiente, ou os 225 ml de 
solvente devem ser acrescentados directamente aos dois pares de botas para esfregaço, no seu recipiente, tal 
como recebidas no laboratório. As botas/meias ou o tecido para esfregaço devem ficar completamente imersos 
na água peptonada tamponada para que o líquido livre à volta da amostra seja suficiente para permitir a 
migração das salmonelas, podendo, por conseguinte, ser acrescentada mais água peptonada tamponada, se 
necessário; 

b) Agitar para saturar completamente a amostra e continuar a cultura através do método de detecção indicado no 
ponto 3.2. 

3.1.2. Outros excrementos e pó 

a) As amostras de matérias fecais devem ser combinadas e misturadas cuidadosamente, devendo colher-se uma 
subamostra de 25 gramas para a cultura; 

b) À subamostra de 25 gramas (ou 50 ml de suspensão que contenha 25 gramas da amostra inicial) devem 
adicionar-se 225 ml de água peptonada tamponada, previamente aquecida à temperatura ambiente; 

c) Continuar a cultura da amostra através do método de detecção indicado no ponto 3.2. 

Caso sejam acordadas normas ISO sobre a preparação de amostras relevantes para a detecção de salmonelas, essas 
normas devem ser aplicadas, devendo substituir-se às disposições estabelecidas nos pontos 3.1.1 e 3.1.2.
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3.2. Método de detecção 

A detecção de Salmonella é realizada de acordo com a alteração 1 da norma EN/ISO 6579-2002/Alteração 1: 2007. 
«Microbiologia de alimentos para consumo humano e para alimentação animal – Método horizontal para a 
detecção de Salmonella spp. – Alteração 1: Anexo D: Detecção de Salmonella spp. em excrementos de origem 
animal e em amostras ambientais da fase de produção primária» da Organização Internacional de Normalização. 

Não mexer nem agitar de qualquer outra maneira as amostras em água peptonada tamponada após a incubação. 

3.3. Serotipagem 

Para cada amostra positiva colhida pela autoridade competente, deve fazer-se a serotipagem de pelo menos um 
isolado, segundo o sistema Kaufmann-White-LeMinor. Em isolados colhidos pelos operadores das empresas do 
sector alimentar, deve realizar-se pelo menos a serotipagem de Salmonella Enteritidis e de Salmonella Typhimurium. 

3.4. Métodos alternativos 

No atinente às amostras colhidas por iniciativa do operador da empresa do sector alimentar, podem ser utilizados 
métodos alternativos, em substituição dos métodos de preparação de amostras, dos métodos de detecção e da 
serotipagem previstos nos pontos 3.1, 3.2 e 3.3 do presente anexo, se validados de acordo com a versão mais 
recente da norma EN/ISO 16140. 

3.5. Testes de resistência antimicrobiana 

Os isolados devem ser testados em relação à resistência antimicrobiana nos termos do artigo 2. o da Decisão 
2007/407/CE da Comissão ( 1 ). 

3.6. Armazenagem das estirpes 

A autoridade competente deve assegurar a armazenagem, para eventual futura fagotipagem ou teste de suscepti
bilidade antimicrobiana, de pelo menos uma estirpe dos serótipos de salmonelas relevantes por capoeira e por ano, 
isolada a partir da amostragem como elemento dos controlos oficiais, usando os métodos normais de colecção de 
culturas, que devem assegurar a integridade das estirpes durante um período mínimo de dois anos. 

Se a autoridade competente assim o decidir, os isolados da amostragem feita pelos operadores de empresas do 
sector alimentar serão igualmente armazenados para estes fins. 

4. RESULTADOS E RELATÓRIOS 

4.1. Um bando de galinhas poedeiras é considerado positivo para efeitos de verificação da consecução do 
objectivo da União sempre que: 

a) For detectada a presença dos serótipos de salmonelas relevantes (excepto estirpes de vacina) numa ou em várias 
amostras do bando, mesmo que os serótipos de salmonelas relevantes apenas sejam detectados na amostra de 
pó ou no esfregaço de pó; ou 

b) Forem detectados no bando agentes antimicrobianos ou de efeito inibidor do crescimento bacteriano. 

Esta regra não se aplica nos casos excepcionais descritos no anexo II, parte D, ponto 4, do Regulamento (CE) 
n. o 2160/2003, sempre que o resultado inicial positivo às salmonelas não tiver sido confirmado pelo respectivo 
protocolo de amostragem. 

4.2. Um bando de galinhas poedeiras positivo é contabilizado apenas uma vez, independentemente: 

a) Da frequência com que o serótipo de salmonelas em questão tiver sido detectado nesse bando durante o 
período de produção; 

ou 

b) De a amostragem ter sido realizada por iniciativa do operador da empresa do sector alimentar ou pela 
autoridade competente. 

No entanto, se a amostragem durante o período de produção se estender por dois anos civis, o resultado de cada 
ano é notificado separadamente.
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4.3. Os relatórios devem incluir: 

a) O número total de bandos de galinhas poedeiras adultas que foram testados no mínimo uma vez durante o ano 
a que se refere o relatório; 

b) Os resultados das análises, incluindo: 

i) o número total de bandos de galinhas poedeiras positivos a qualquer serótipo de salmonela no Estado- 
-Membro, 

ii) o número de bandos de galinhas poedeiras positivos, pelo menos uma vez, a Salmonella Enteritidis e 
Salmonella Typhimurium, 

iii) o número de bandos de galinhas poedeiras positivos a cada serótipo de salmonelas ou a salmonelas não 
especificadas (isolados não tipáveis ou não submetidos a serotipagem); 

c) A explicação dos resultados, sobretudo no que se refere aos casos excepcionais ou a quaisquer alterações 
significativas no número de bandos testados e/ou de resultados positivos. 

Os resultados e quaisquer informações suplementares pertinentes devem ser notificados como parte do relatório 
sobre tendências e origens previsto no artigo 9. o , n. o 1, da Directiva 2003/99/CE.
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